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PORTARIANº 36, DE 07 DE MAIO DE 2021. Concede gratificação pela
execução de trabalho técnico relevante, na forma que indica. O CHEFE
DE GABINETE DO PREFEITO, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 62, inciso V, art. 143, inciso II, alínea “a” e “e” e seu
parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia, c/c § 3°
do art. 4° do Decreto n° 516, de 26 de dezembro de 2013.
CONSIDERANDO o art. 106, VI e art. 123 da Lei Complementar n° 01,
de 23 de dezembro de 2009, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos
Servidores Públicos da Administração Direta e Indireta do Município de
Caucaia; o art. 13, da Lei Complementar n° 11, de 27CONSIDERANDO
de janeiro de 2014, que dispõe sobre a gratificação pela Execução de
Trabalho Técnico Relevante; Art. 1° aosRESOLVE: CONCEDER
servidores relacionados no anexo único, parte integrante desta Portaria,
Gratificação pela Execução de Trabalho Técnico Relevante na forma que
indica. Art. 2° As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta da
dotação orçamentária própria da Chefe de Gabinete do Prefeito,
consignada no vigente orçamento do Poder Executivo Municipal. Art. 3°
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DO
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, em 07 de maio de 2021.
FELIPE AGUIAR FONSECA DA MOTA - Chefe de Gabinete do
Prefeito. Secretário de Gestão eGEORGE VERAS BANDEIRAS -
Finanças do Município de Caucaia.

ANEXO ÚNICO DAPORTARIAN° 36 DE 07 DE MAIO DE 2021.

CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA

Carlos Cristiano Simão Assessor Técnico R$ 1.800,00

José Aurélio Ponte Dias Júnior Assessor I R$ 1.800,00

Moacir Pereira Gondim Neto Assessor III R$ 1.350,00

Jonathan Fernandes de Paula Assessor I R$ 1.350,00

Francisco Alexsandro Albuquerque de Freitas Assessor II R$ 900,00

Antonio Abelardo de Freitas Assessor II R$ 900,00

Karine de Athayde Pinheiro Assessor II R$ 900,00

GABINETE DO CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, em 07 de
maio de 2021. Chefe deFELIPE AGUIAR FONSECA DA MOTA -
Gabinete do Prefeito. Secretário deGEORGE VERAS BANDEIRAS -
Gestão e Finanças do Município de Caucaia.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO

PORTARIA
PORTARIA Nº 19, DE 14 DE MAIO DE 2021. CONCEDE
GRATIFICAÇÃO PELA EXECUÇÃO DE TRABALHO TÉCNICO
RELEVANTE OU CIENTÍFICO, NA FORMA QUE INDICA. O
PRESIDENTE DO Instituto de Previdência do Município de Caucaia,
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder
Executivo, nos termos do art. 62, inciso V, parágrafo único da Lei Orgânica
do Município de Caucaia c/c art. 4º inciso VI do Decreto n.° 516, de 26 de
dezembro de 2013; a Lei Complementar nº 01 art. 123CONSIDERANDO
da gratificação pela execução de trabalho técnico relevante ou científico, é
atribuída de acordo com o grau de complexidade e a relevância do trabalho.
CONSIDERANDO ainda a disponibilidade financeira para pagamento da
Gratificação pela Execução de Trabalho Técnico Relevante ou Científico,
constante no Parágrafo Único do art. 13 da Lei Complementar nº 11, de 27
de janeiro de 2014; , a partir do dia 14RESOLVE: Art.. 1º CONCEDER
de maio, ao servidor ANA PRISCILA GOIS MENEZES DE SOUSA,
Gratificação pela Execução de Trabalho Técnico Relevante ou científico

no valor de R$ 1.800,00 (Hum mil e oitocentos reais) mensalmente. Art.
2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão à conta da dotação
própria desta Instituição, consignada no vigente orçamento do Poder
Executivo Municipal. GABINETE DO PRESIDENTE DO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA,
em 14 de maio de 2021. Mirela Zaranza de Sousa - Presidente do
Instituto de Previdência do Município de Caucaia. George Veras
Bandeira - Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e
Orçamento.

PORTARIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO.

PORTARIA Nº 39/2021O SECRETÁRIO DE FINANÇAS
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE
CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a
necessidade da realização de tarefas especiais, e, com base no art. 3º do
Decreto 291 de 04 de agosto de 2011, I. oRESOLVE: CONCEDER
valor de para o servidor abaixo relacionado,R$ 2.000 (dois mil reais)
para execução das tarefas elencadas: FRANCISCO MARCIO
GONÇALVES. TAREFAS:Matrícula 74236 a) Importação dos Dados
da Sistema da Intersol locado para o sistema próprio de arrecadação
municipal. b) readaptação dos dados importados para adequação à
Legislação do Município; c) desenvolvimento e aprimoramento nos
módulos do Sistema de Arrecadação Municipal SAM; d) implementação
do Protocolo Fiscal nas secretarias de Planejamento Urbano, Secretaria de
Saúde e Secretaria de Desenvolvimento Agrário e Procuradoria Fiscal; e)
atendimento às demandas internas do novo sistema; f) melhorias no
sistema de Folha de Pagamento. II. o valor de R$ 1.500CONCEDER
(hum mil e quinhentos reais) para os servidores abaixo relacionado, para
execução das tarefas elencadas: ANTONIO ALAN DOS SANTOS.
Matrícula 35124. : a) Atualizações do sistema de NotaTAREFAS
Eletrônica, Declaração Mensal de ISS –DMISS; b) Implantação do
Módulo de Habite-se junto à SEPLAN; c) criação da ferramenta doAlvará
de Funcionamento; d) Controle de taxas da Secretaria de Transporte e
Secretaria de Agricultura; e) Módulo da Procuradoria Fiscal, petição
inicial e outras demandas; f) Controle do DAM Avulso de ISS. ISMAEL
ARAGÃO SILVA - VICENTE FERRER LEITÃOMatrícula 10.215.
NETO - TAREFAS:Matrícula 69212. Trabalhos de Apoio e
acompanhamento: a) Planejamento tributário, com base na Inteligência
Fiscal; b) Acompanhamento dos contribuintes optantes do IPTU
DIGITAL constante na Lei Complementar nº 88 de 22 de abril de 2021,
para fins de análise e concessão das isenções; baixa dos Arquivos do
Simples Nacional para cruzamento do PGDAS; desenvolvimento de uma
ferramenta de cadastro simplificado on line para MEI; c) Auxiliar no
desenvolvimento do módulo do Domicílio Eletrônico Municipal – DEM;
d) Auxiliar no desenvolvimento do módulo de auditoria de
monitoramento, fazendo cruzamento de dados de contribuintes
inadimplentes; e) Auxiliar no desenvolvimento de relatórios gerenciais
com o uso da Ferramenta Power BI para fins de indicativos; f) Gerenciar
as regras de negócios a serem desenvolvidas no decorrer do processo de
implantação do novo sistema tributário. III- Os efeitos financeiros da
presente Portaria correspondem a 1º de abril de 2021. Registre-se, Dê-se
ciência e Publique-se.Caucaia, 17 de maio de 2021. GEORGE VERAS
BANDEIRA- Secretário de Finanças Planejamento e Orçamento.

PORTARIAS

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - AMT

Portaria N° 38, de 14 de Maio de 2021. MARCIOCessão do servidor
HOLANDA DODT FILHO à Secretaria de Patrimônio e Serviços
Públicos, nos termos do artigo 86 da Lei Complementar n° 01 de 23 de
dezembro de 2009. O PRESIDENTE DAAUTARQUIADE TRÂNSITO
DE CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
1459/02, de 10 de abril de 2002, que dispõe sobre a criação da Autarquia
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— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Nome

Nome

Yrwana Albuquerque Guerra

Ana Natécia Campos Oliveira

Sílvio de Alencar Martins

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS— SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Nome

— SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Robson Halley Costa Rodrigues

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Vitor Pereira Valim

Francisco Deuzinho de Oliveira Filho

Ana Cláudia Ferreira Moura

— OUVIDORA GERAL DO MUNICÍPIO

— SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
RECURSOS HUMANOS, SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA

— SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

— PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO

— VICE-PREFEITO

— PREFEITO

— CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO

— CHEFE DE GABINETE DO VICE-PREFEITO

— ASSESSORA CHEFE DE COMUNICAÇÃO

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

Diego Carvalho Pinheiro

— CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL

André Luiz Daher Vasconcelos
— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO, SERVIÇOS
PÚBLICOS E TRANSPORTE

— PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE CAUCAIA

— PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA S. A.

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE

George Veras Bandeira

Maria Emília Pessoa de Lima Carneiro

Sebastião Conrado da Silva

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO  E EMPREENDEDORISMO

Zozimo Luís de Medeiros Silva

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza

Felipe Aguiar Fonseca da Mota

Ana Beatriz Angelo Moreira

Mirela Zaranza de Sousa

Luiz Carlos Moreira de Menezes

Roberto Vieira Medeiros

Leilane Maria Barros Queiroz

Joanne Cardoso de Oliveira
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Mickaue Franklin Bezerra

Izabel Cristina Calado Lima (Interina)

Séphora Ediva dos Lima Barcelos Silva

17 de Maio de 2021 - Nº 2218

George Veras Bandeira ( Interino)

Municipal de Trânsito do Município de Caucaia –AMT, CONSIDERANDO
o disposto no artigo 86 da Lei Complementar nº 01 de 23 de dezembro de
2009, que dispõe a sobre a remoção interna de servidores; RESOLVE: Art.
1° - MARCIO HOLANDA DODT FILHOCeder o servidor , Matrícula nº
39870, ocupante do cargo efetivo de Agente Municipal de Trânsito, à
Secretaria de Patrimônio e Serviços Públicos do Município de Caucaia, sem
alterar a sua lotação original naAutarquia Municipal de Trânsito de Caucaia,
obedecendo todos os critérios do artigo 86 da Lei Complementar 01 de 23 de
dezembro de 2009. Esta Portaria entra em vigor na data de suaArt. 2° -
publicação. Caucaia, em 14 de Maio de 2021. LUIZ CARLOS MOREIRA
DE MENEZES - ANAPresidente da Autarquia Municipal de Trânsito.
CLÁUDIAFERREIRAMOURA- Secretária Municipal deAdministração
e Recursos Humanos, Segurança Urbana e Cidadania.

Portaria N° 40, 17 Maio de 2021. Concede gratificação pela execução de
trabalho técnico relevante, na forma que indica. O PRESIDENTE DA
AUTARQUIA DE TRÂNSITO DE CAUCAIA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei 1459/02, de 10 de abril de 2002, que dispõe
sobre a criação da Autarquia Municipal de Trânsito do Município de
Caucaia – AMT. o art. 106, VI e art. 123 da LeiCONSIDERANDO
Complementar nº 01, de 23 de dezembro de 2009, que dispõe sobre o
Regime Jurídico dos Servidores Públicos da Administração Direta e
Indireta do Município de Caucaia; o art. 13 da LeiCONSIDERANDO
Complementar nº 11, de 27 de janeiro de 2014, que dispõe sobre a
gratificação pela execução de Trabalho Técnico Relevante; RESOLVE:
Art. 1º aos servidores relacionado no anexo único, parteCONCEDER,
integrante desta Portaria, Gratificação pela Execução de Trabalho Técnico
Relevante no valor de R$ 900,00 (novecentos reais) mensalmente. Art. 2º
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Autarquia
Municipal de Trânsito, 17 de Maio de 2021. LUIZ CARLOS
MOREIRA DE MENEZES - Presidente da Autarquia Municipal de
Trânsito. Secretário Municipal deGEORGE VERAS BANDEIRA -
Finanças, Planejamento e Orçamento.

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA N° 40, 17 DE MAIO DE 2021.
SERIVOR MATRÍCULA VALOR

ALEX DINIZ GONÇALVES SILVA 39743 R$ 900,00
DARLAN LUIS MOREIRA DA COSTA 39842 R$ 900,00
FRANCISCO WALBER SOARES ARAÚJO 12420 R$ 900,00
FLÁVIO ALLEF COSTA PONTES R$ 900,00
EMANOEL BARACHO LOPES 77010 R$ 900,00
NALDIANE DE SOUSA SANTOS R$ 900,00

Autarquia Municipal de Trânsito, 17 de Maio de 2021. LUIZ CARLOS
MOREIRA DE MENEZES - Presidente da Autarquia Municipal de
Trânsito. Secretário Municipal deGEORGE VERAS BANDEIRA -
Finanças, Planejamento e Orçamento.

Portaria Nº 41, de 17 de Maio 2021. ALESSANDRO PEREIRANomeia
DE BRITO SUPERVISORpara o cargo de provimento em comissão de
III. O PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE
TRÂNSITO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo chefe do
Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e seu parágrafo único, do
art. 143, inciso II, alínea , e seu parágrafo único, ambos da Lei Orgânica doa

Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto nº 516, de 26 de Dezembro de
2013. : NOMEAR, a partir do dia 03 de maio de 2021,RESOLVE Art. 1º
ALESSANDRO PEREIRA DE BRITO para o cargo de provimento em
comissão de criado pela LeiSUPERVISOR III, simbologia CCTEC-2
Complementar nº 11, de 27 de Janeiro de 2014, regulamentado pelo Decreto
nº 529, de 27 de Janeiro de 2014. . As despesas decorrentes daArt. 2º
execução desta Portaria correrão à conta de dotação própria da Autarquia
Municipal de Trânsito, consignada no vigente orçamento do Poder
Executivo Municipal. Esta Portaria entra em vigor na data de suaArt. 3º
publicação. Revogam-se as disposições em contrário.Art. 4º
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE CAUCAIA, em 17 de
Maio de 2021. PresidenteLUIZ CARLOS MOREIRA DE MENEZES -
da Autarquia Municipal de Trânsito. ANA CLÁUDIA FERREIRA
MOURA - Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos,
Segurança Urbana e Cidadania.



EDITAL nº 04/2021 DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E
POSSE DO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE CAUCAIA-CE -
EDITAL Nº 001/2009. CONSIDERANDO a sentença prolatada nos autos
processuais nº 0030458-14.2010.8.06.0064, da ação interposta pelo
candidato ao cargo de Agente Municipal de Trânsito, referente ao Concurso
Público regido pelo Edital nº 001/2009, de 18 de agosto de 2009: A
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS
HUMANOS DE CAUCAIA, ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, por determinação judicial exarada nos autos
do processo nº 0030458-14.2010.8.06.0064, o candidato:CONVOCA
FRANCISCO JOSÉ VIANA DE MOURA AGENTE, para o Cargo de
MUNICIPAL DE TRÂNSITO conforme Edital de Homologação nº
002/2010, publicado no DOM de Caucaia, de 22 de julho de 2010 com
retificações posteriores, Edital de Homologação do Curso de Formação e
Capacitação, publicado no DOM de Caucaia em 08 de abril de 2011,
destinado ao preenchimento de cargo efetivo do Quadro de Pessoal da
Autarquia Municipal de Trânsito - AMT, para comparecer: Na sede da
Autarquia Municipal de Trânsito, - AMT, situada à Rua Joaquim Mota, 260 –
Novo Pabussu – Caucaia - CE, no dia 24 de maio de 2021, no horário de 08 às
12:00 horas, portando o seguinte: 1.ORIGINAIS DOS DOCUMENTOS
abaixo relacionados e munidos de 1(uma) fotocópia legível: 1.1.Carteira de
Identidade, CPF, Título de Eleitor e comprovante de votação da última
eleição, Carteira de Reservista (candidatos do sexo masculino), Inscrição do
PIS ou PASEP (se cadastrado), 01 (uma) foto 3x4 recente, comprovante de
endereço, e todos os requisitos Básicos para investidura, constantes no Edital
n° 001/2009 e Anexo I, de 18 de agosto de 2009. 2 : HemogramaEXAMES
Completo, VDRL, Sumário de Urina, Raio X do Tórax (PA), Avaliação
Oftalmológica, ECG para candidatos com idade igual ou superior a 40
(quarenta) anos. 3. O Município receberá apenas a documentação completa e
de uma única vez, e somente serão aceitos os documentos que estiverem
dentro do prazo de validade. A falta de qualquer documento acima
mencionado, devendo ser analisado os requisitos específicos para o cargo,
poderá importar na perda do cargo. 4. Se o candidato não comparecer para
apresentação da documentação, dentro do prazo estabelecido, será
considerado desistente e eliminado. Este Edital entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições ao contrário. Caucaia (CE) , 17 de
maio de 2021. ANA CLÁUDIA FERREIRA MOURA - Secretária
Municipal de Administração, Recursos Humanos, Segurança Urbana e
Cidadania.

AVISO / EXTRATOS

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ - MUNICÍPIO DE CAUCAIA - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 2021.04.20.01 - EXTRATO DO CONTRATO N°.
2021.05.06.01-SEAPP. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA (COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS DOS VEICULOS E
MAQUINAS PESADAS E SERVIÇO DE REBOQUE/GUINCHO) DE
INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA,
PECUARIA E PESCA DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE. Valor Global:
R$ 6.867,06 (seis mil, oitocentos e sessenta e sete reais e seis centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 04.122.0161.2.111.0000 - APOIO
ADMINSTRATIVO SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E
PESCA, ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.40.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.FONTE DE
RECURSO: PRÓPRIO. Signatários: Secretaria de Agricultura, Pecuária
E Pesca do Município De Caucaia-CE, representado pelo Sr. Walnisio
Cabral Sales Filho de outro lado a empresa ALMEIDA DA SILVA
AMERICO CNPJ Nº 36.886.592/0001-38, representada pelo Sr. Almeida
da Silva Americo – CPF n.º 000.817.083-51. Vigência: 31 de dezembro de
2021. Data deAssinatura: 06 de maio de 2021.

ESTADO DO CEARÁ - MUNICÍPIO DE CAUCAIA - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 2021.04.20.02 - EXTRATO DO CONTRATO N°.
2021.05.06.04-SEAPP. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA MÁQUINAS DE GRANDE
PORTE, PERTENCENTEASECRETARIADEAGRICULTURAPECUARIA
E PESCADO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE. Valor Global: R$ 3.870,00 (três
mil, oitocentos e setenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
04.122.0161.2.111.0000 - APOIO ADMINSTRATIVO SECRETARIA DE
AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA, ELEMENTO DE DESPESA:

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA - 17 DE MAIO DE 2021 - ANO XX Nº 2218

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
RECURSOS HUMANOS, SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

3.3.90.40.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA
JURÍDICA.FONTE DE RECURSO: PRÓPRIO. Signatários: Secretaria de
Agricultura, Pecuária E Pesca do Município De Caucaia-CE, representado
pelo Sr. Walnisio Cabral Sales Filho de outro lado a empresa ALMEIDA DA
SLVA AMERICO CNPJ Nº 36.886.592/0001-38, representada pelo Sr.
Almeida da Silva Americo – CPF n.º 000.817.083-51. Vigência: 31 de
dezembro de 2021. Data deAssinatura: 06 de maio de 2021.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA-
CE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021.04.13.01 – SEAPP –.
EXTRATO DO CONTRATO Nº -SEAPP, objeto:2021.05.05.02
AQUISIÇÃO DE PEÇAS DESTINADAS A RETROESCAVADEIRA JCB
3CX, PERTENCENTE A SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA
E PESCA DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE. Valor Global: R$ 6.745,62
(seis mil, setecentos e quarenta e cinco reais e sessenta e dois centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 04.122.0161.2.111.0000 - Apoio
Administrativo Secretaria de Agricultura, Pecuária e Pesca, ELEMENTO DE
DESPESA: 3.3.90.40.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.
FONTE DE RECURSO: Próprio. Signatário: SECRETARIA DE
AGRICULTURA, PECUARIA E PESCA, representada pelo Sr. Walnisio
Cabral Sales Filho, e de outro lado a empresa ALMEIDA DA SILVA
AMERICO, CNPJ Nº 36.886.592/0001-38, representada pelo Sr. Almeida da
Silva Americo – CPF Nº 000.817.083-51. Vigência: 31 de dezembro de 2021.
Data daAssinatura: 05 de maio de 2021.

ESTADO DO CEARÁ - MUNICÍPIO DE CAUCAIA – AVISO DE
JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA
CONCORRÊNCIA Nº 2021.02.26.05-DIVERSAS. A Comissão
Permanente de Licitação do Município de Caucaia/CE, torna público para
conhecimento dos interessados que o Secretário Municipal de Finanças,
Planejamento e Orçamento e autoridade superior do processo em epígrafe com
expertise técnica na área de contabilidade, Sr. George Veras Bandeira, tomou a
seguinte decisão quanto ao julgamento dos documentos de habilitação das 05
(cinco) licitantes da queCONCORRÊNCIA Nº 2021.02.26.05-DIVERSAS,
tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM PROCESSAMENTO, ASSESSORIA
E CONSULTORIA DE CONTABILIDADE, NO ÂMBITO DOS
REGISTROS DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E
PATRIMONIAL, ELABORAÇÃO DOS RESPECTIVOS BALANCETES
MENSAIS, GERAÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA O SISTEMA DE
INFORMAÇÕES MUNICIPAIS – SIM/TCM/CE E ELABORAÇÃO DAS
RESPECTIVAS PRESTAÇÕES DE CONTAS DE GOVERNO E GESTÃO
DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE
CAUCAIA/CE: as empresasHABILITADAS (1) G2 CONTABILIDADE E
SERVIÇOS S/S – CNPJ Nº 07.171.194/0001-37 e (2) PUBLIMAIS
ASSESSORIA E PLANEJAMENTO CONTÁBIL LTDA – CNPJ Nº
03.336.304/0001-12; e INABILITADAS (1) P.A.PTEIXEIRA-as empresas
ME – CNPJ Nº 23.585.365/0001-20 por descumprir aos subitens 3.3.1.1 e
3.4.6 do edital; (2) CONCEITO ASSESSORIA MUNICIPAL S/C LTDA –
CNPJ Nº 05.207.856/0001-56 por descumprir aos subitens 3.4.2 e 3.3.3.4.4 do
instrumento convocatório; e (3) CICLOS CONTABILIDADE S/S LTDA –
CNPJ Nº 12.040.089/0001-07, por descumprir aos itens 3.3.2 e 3.3.3.5 do
edital. Detalhes do julgamento encontram-se nos autos do processo, arquivado
no Departamento de Gestão de Licitações do Município de Caucaia/CE, sito
Av. Coronel Correia, nº 1073 - Parque Soledade - Caucaia/CE, nos dias úteis,
d a s 0 8 h 0 0 à s 1 2 h 0 0 , e d a s 1 3 h 0 0 à s 1 6 h 0 0 , n o s i t e :
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ ou através de solicitação pelo e-mail:,

cpl@pgm.caucaia.ce.gov.br. Por fim, fica aberto o prazo recursal previsto no
item 5.7 do edital e no art. 109, Inciso I, alínea “a” da Lei 8.666/93 a partir do
dia útil seguinte à publicação deste aviso. Caucaia/CE, 17 de maio de 2021.
Wagner Vieira Vidal - Presidente da Comissão Permanente de Licitações.

ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CAUCAIA – AVISO DE
CONTINUIDADE DE SESSÃO DE ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO - CHAMADA PÚBLICA Nº 2021.03.22.02. A Comissão
Permanente de Licitações comunica aos grupos formais participantes da
chamada pública em epígrafe, que a sessão de continuidade da análise dos
documentos de habilitação e projetos de venda objetivando aAQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS PARA O PREPARO DA
MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS DO ENSINO FUNDAMENTAL
DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL BENEFICIADAS PELO PROGRAMA
AGRICULTURA FAMILIAR NA MERENDA ESCOLAR PROMOVIDA
PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
CAUCAIA/CE, será realizada no dia ,19 DE MAIO DE 2021, ÀS 09H00MIN
no Departamento de Gestão de Licitação, sito Av. Coronel Correia, nº 1073 -
Parque Soledade - Caucaia/CE. Caucaia/CE, 17 de maio de 2021. Wagner
Vieira Vidal - Presidente da Comissão Permanente de Licitações.

***


